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M UNI C I P A L DE OURO P R E T O

PROJETO DE LEI Nº 39/72-

Dá denominação a logradouro público.

O Povo do Município de Ouro Preto, por s~
us legítimos representantes na Câmara Mu
nicipal, decreta:

Art. lº - Passa a ser denominada RUA JOS~
DA CONCEIÇÃO FIGUEIRtDO, o atu-

al logradouro público conhecido como Rua do Contôrno,
no distrito de Glaura, neste Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con
trário, entrará esta Lei em vi

gor, na data de sua publicação.
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câmara Municipal de Ouro Preto,07 de dezembro de 1972.

Vicente Pedrosa da Silva - Vereador.


